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I – RELATÓRIO

De conformidade com o art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, da
Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submeteu à
apreciação do Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 754, de 2002, o ato que renova
a concessão outorgada à Caraíba Empreendimentos Culturais Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia.

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, nos termos
do art. 32 do Regimento Interno, aprovou relatório do Deputado Raimundo Santos, que
acolhe a homologação do ato do Poder Executivo nos termos do Projeto de Decreto



Legislativo nº 270, de 2003, que ora é analisado sob a perspectiva do art. 54 do Regimento
Interno.

II – VOTO DO RELATOR

O Projeto de Decreto Legislativo nº 270, de 2003, da Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática, apresenta-se em conformidade com os requisitos de
constitucionalidade e juridicidade, estando vazado em perfeita técnica legislativa.

Diante do acima exposto, segue meu voto pela aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 270, de 2003.

Sala da Comissão ,  em

DEPUTADO ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
RELATOR


